
Estância Turística de Paraguaçu Paulista CM Par agua Pau: j 

Palácio Legislativo Água Grande 

Pi-otócolo • Datl/Hora 
25.358 22.1.W/205S 
ResponsWel: —I"r1 

Indica a senhora prefeita municipal 
que viabilize de forma conjunta 
com o Instituto Municipal de 
Seguridade Social – • IMSS -, à 
concessão do PAS (PrograMa de 
Alimentação do Servidor) aos 
servidores municipais • 
aposentados. 

Excelentíssimo Senhor 
IAN FRANCISCO ZANIRATO SALOMÃO 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 

O vereador infra-assinado, em conformidade com as normas 
regimentais, INDICA à Prefeita Municipal da Estância Turística de Paraguaçu 
Paulista que seja viabilizado de forma conjunta com o Instituto Municipal de 
Seguridade Social – IMSS à concessão de 50% do valor total do cartão PAS 
(Programa de Alimentação do Servidor) aos servidores municipais aposentados. 

JUSTIFICATIVA 

Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, 

O cartão PAS é o principal programa de alimentação destinadas aos 
servidores ativos do município. Não obstante, à indicativo do aumento do número de 
servidores aposentados bem como o da desvalorização do salário após a 
aposentadoria , é demonstrado por diversos estudos, corno apontado pela 
Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas (Cobap). 

É valido ressaltar nesta indicação que possuímos um Instituto Municipal com 
saúde financeira capaz de proporcionar esta grande conquista aos servidores que 
passam a gozar do Merecido descanso após anos de trabalho. 
Importante frisar ainda que á concessão que sugerimos, para diferenciar os 
servidores ativos dos inativos remete-se a contemplação de 50% do valor total pago 
aos ativos para os aposentados, em valores atuais, R$ 250,00 (duzentos e 
cinquenta reais). 

Objetivando esta garantia, sugerimos ainda um calculo atuarial realizado em 
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• 
conjunto com o IMSS visando prever os impactos orçamentários, sendo cobrado de 
cada servidor optante, no início de seu vínculo como servidor público municipal, a 
opção pela continuidade no recebimento do PAS após sua aposentadoria, 
garantizando o pagamento no longo prazo. 

O PAS de Paraguaçu Paulista contempla atualmente mais de 1700 (mil e 
setecentos) servidores ativos, número este que representa uma significativa parcela 
do ganho mensal dos servidores, muitos dependentes deste benefício para 
manutenção de suas famílias. São também estes que, no futuro, representarão a 
classe inativa, após a conclusão dos anos de serviço público. 

Este vereador, como estudante do campo da nutrição em idosos, utiliza desta 
indicação para manifestar a importância da renda na qualidade alimentar da 
população, tendo a bibliografia recente apontado a relação íntima entre a .qualidade 
alimentar na qualidade de vida e sua consequente longevidade. Desta forma, 
solicitamos a devida atenção para esta importante demanda. 

Palácio Legislativo Água Grande, 21 de maio de 2018 
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